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EXMO. Sr. º Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Nos termos regimentais, e após ouvido o Plenário, eu Vereador Rudinei Lobo, requeiro que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, Henrique Stein, para que, tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei nº 41/2001, que "Dispõe sobre autorização de criação e implantação de Clínica Escola do Autista para atendimento de alunos e capacitação de educadores do Município de Sumaré e dá outras providências", preste as seguintes informações:
1. Existe, por parte do Poder Executivo, interesse em efetivar a execução da referida norma legal?
2. Em caso afirmativo, qual o cronograma previsto para a implementação da Clínica Escola do Autista?
3. Qual a motivação ou o interesse específico do Executivo na efetiva implantação da referida política pública no Município?
A iniciativa aprovada pelo Legislativo representa importante avanço na política de inclusão e atenção às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como na formação adequada dos profissionais da educação para lidar com esta realidade nas unidades escolares do Município.
Certo da compreensão e colaboração de Vossa Excelência, renovo protestos de elevada estima e consideração.
Nestes termos, pede deferimento.
Sala das Sessões, 26 de maio de 2025
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